
Secretaria de Saúde
I

CoNTRATO Ns. 2026.04.14.01 - pM!-SMS.

lnstrumento de cont strativo de prestação de serviço que
celebram entre si, de um lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, do outro lado, a emprlsa DMED
COMERCIAI FARMACEUTICO E HOSPITALAR LTDA, para o fim qul a seguir
declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Wilson Roriz, s/n', Santo
Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255, inscrita no CNPJ 17.979.90810001-05, através do Secretário
Municípal de Saúde, neste ato representada pelo(a) senhor(a) João Leonardo de Souza Mlndonça,
Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF O24.***.***-09 e portador(a) da cédula de identiflade ne.

2001097038120, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado,
a empresa DMED COMERCIAL FARMACEUTICO E HOSPITAI-AR LTDA, Rua João Porfirio de Fárias,J n' 119,
Bairro Progresso, Nova Russas-CE - CEP: 62.200-000, lnscrita no CNPJ 1e 37.576.80210001-54,
Representante Legal: Antonio Fhilippy Martins Timbo Bezerra, Representante Legal, inscrito(a) no CPF/MF

UTU

sob o ne.023.***.***-59 e portador(a)da cédula
daqui por diante denominada de "CONTRATADA'

de OlOalZO21 e suas alterações e, regular-se-á
a ele serão aplicados, supletivamente, os princípi
privado, sujeitando-se os contratantes, às suas n

SSP/CE,

74.133,
úblico, e
e direito

dade

4,133, de
0 (Código

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(art.92, inciso l, da Lei ne. 14,133, de0t/0a/202Ll,

1.1- Aquisição de medicamentos de "A a 2", élicos, genéricos e similares, destinados exclusivanfente ao

atendimento de ordens judiciais, tendo como base referencial a Tabela da Associação Brasileira do
Comércio Farmacêutico - ABC FARMA / guia da farmácia vigente (Revista ABC FARMA), para Juprir as

necessidades da Secretaria de Saúde do município de lguatu-CE, conforme especificações constantes no

termo de referência, anexo I do edital.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do FUNDAMENTO LEGAL
(art. 92, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de OUO4l2O2ll

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na lidade de

PREGÃo ETETRÔNtco Ns. PElsRP-2o26.03.t2.01-PMl/sMs, devidamente homologado pela

competente, e foi lnstruído com fundamento na Lei ne. 1.4.133, de OLl0al2021 e suas alterações
e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de

transcrição.

cúusurÁ TERcETRA - DA rEcrsr-AçÃo apucÁvEL Ao coNTRATo
(art. 92, inciso lll, da Lei ns. 14.133, de Ol/O4l2OZll

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposiçôes contidas na Lei ne. 1
O1/O4l2O2t e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne,8.078, detLllglLgg
de Defesa do Consumidor), e demais normas e princÍpios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos

omtssos.

cúusurA euARTA - Do MoDEro DE ExEcuçÃo Do oBJETo i

(art. 92, inciso lV, da Lei ne. 14.133, de O1/O4l2O2tl

4.1. Os produtos deverão ser fornecidos em até 10 (dias) dias úteis após a solicitação, garantindo a agilidade

no atendimento das demandas desta Secretaria, em conformidade com os quantitativos discriminados na
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49,;

ço na

iSecretaria de

Ordem dê compra no Central de Abastecimento e Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, com e io Cavalcante, n" 72\, Taboleiro, lguatu-Ce
4.2. O fornecimento dos pro será atestado por servidor designado e responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato.
4.3. O prazo de garantia contratual dos produtos é aquele estabelecido na lei federal nq 8.078, de 11 de
setembrcide 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
4.4. O foinecedor deve garantir uma logística eficiente e confiável para garantir a entrega oportuna dos
medicambntos e material médico hospitalar no local designado pela Secretaria.
4.5. Deve haver flexibilidade para atender às demandas urgentes e emergenciais, garantindo um suprimento
contínuo de produtos mesmo em situações adversas.
4.6. O fornecedor deve fornecer suporte técnico e assistência ao cliente para responder a quaisquer dúvidas
ou preocupações relacionadas aos produtos fornecidos.
a.7.Todaj as condições de fornecimento devem ser formalizadas em um contrato claro e abrangente, que
estabele(a os direitos e responsabilidades de ambas as partes.
4.8. Os mfdicamentos e material médico fornecidos devem atender às especificações e padrões de qualidade
exigidos pelas autoridades regulatórias locais e internacionais.
4.9. Os produtos fornecidos devem ser seguros para consumo humano, livres de contaminantes e substâncias
prejudiciais à saúde.
4.1.0. Deve-se garantir que os processos de fabricação estejam em conformidade com as boas práticas de
fabricaçãp (BPF) e padrões de segurança sanitária.
4.11. Os medicamentos e material médico devem ser fornecidos em embalagens seguras e adequadas para
preservar a integridade e a qualidade dos produtos durante o transporte e armazenamento.
4.12. As embalagens devem conter informações claras sobre os ingredientes, composições, instruções de
armazenamento e preparo, data de validade e qualquer outra informação relevante.

cúusu qurNTA - DO VArOR
(art. 92,

5,1-A

V, da Lei ns. 1.4.133, deOt/O4/2021l.

de RS (cento e cinquenta mil reais), conforme planilha abaixo

ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação;
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.4.1- O fermo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a

I

forma de execução do objeto;

rGU U

ntratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o valor global

ESPECI E ESTIMATIVA DA CONTRÂT

Grupo de ltens I

Item Descrição
VALOR

CONTRATADO

PERCENTUAL

MAIOR
DESCONTO

1

AaqJtstçÃo DE MEDTCAMENTOS DE A a Z, ÉT|COS, PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA

SEcRETARTA on saúoe Do MUNrcípro DE TGUATU-cE, coNFoRME AS DEMANDAs DAs

oRDENS JUDTCTAIS E OUTROS, CONSTDERANDO O MATOR 0ESCONTO SOBRE O PREçO

MÁxrMo Ao coNsuMrDoR DA TABELA oFlclAL DE pREços DE MEDtcAMENTos, REVtsrA
ABc FARMA (vEÍculo orrcrnl oA AssocrAÇÃo BRASTLETRA oo covÉRcro rnRvacÊurrco1.

RS lso.ooo,oo
t8%

(Dezoito

Porcento)

5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados
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Se(retãÍia de Sôúde

cúusurA sExrA - Dos cRtrÉRros DE MEDtçÃo E DE PAGA
(art. 92, incíso Vl, da Lei ne. 14.133, de 01/04/2021)

Recebimento
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, no ato da entregê,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
dâ aplicâção das penalidãdes.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de qüe trata o
inciso ll do aÍÍ. 75 da Lei ne 14.L33, de 2027, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05
(cinco) dias úteis,
6.5. O prâzo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuars.
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quêntidaJe, deverá

ser observado o teor do art, 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal quânto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.'7. O pÂzo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verlficadas pela Administração durant
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
6.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do

bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
Liquidação
6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para Íins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. Ie, §3e da

lnstrução Normativa SEG ES/M E ne 7712022.
6.11. O prazo dê que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art.75 da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1,2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.12.7 o prazo de validade;
6.t2.2 a data da emissão;
6.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
6.L2.4 o perÍodo respectivo de execução do contrato;
6.12.5 o valor a pagar; e

6.72.6 elor de retenções
6.13, H ação da nota fisca brança equivalente, ou cirqunstância
que im spesa, esta ficará Contratado providencie af medidas

sanead prazo após a co rização da situação, sem ônus ao

Contratante;
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equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

a por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

Se(retôria de

6.14. A nbta fiscal ou

comprovàção da regu la

de acesso ao referido S e consu Ita aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei n 3, de 2027.
6.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação êxigidas;
6.15.2 identificaÍ possível razão que impeça a participação em licitaçâo/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
6.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro8ado uma vez, por igual período, a critério do
ContÍâtatte.
6.17. Nãô havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicár aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existênciê de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
6.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as mêdidas necessárias à rescisão contratual
nos autoq do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratâdo a ampla defesa.
6.19. HavFndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela resclsão do contrâto, caso o Contratado não regularizê sua situaçâo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
6.20. O pagamento será efetuado no prazo de êté 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/M E ne 77 , de 2022.
6.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contrâtado serão atualizados
monetariàmente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária, realizado pelo IBGE.

Forma dd pagamento
6.22. O pagamento sêrá realizâdo por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.
6.23. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paSamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
6.25. lndêpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente,
6.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime- No entanto, o pagamênto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuü sÉrrrvra - Do REcEBTMENTo Do oBJETo
(an. 92, inciso Vll, da L ei ne. f4j.31, de OflOA/zOZf)

7.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entÍega ou execução, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

rificação de sua conformidade com as especificações
ontratada, partes integrantes e complementares deste

;

e, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desaiordo com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratadÀ
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devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a con
sem prejuízo da aplicação das penalidades;

ratada, às s custas,

7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da hota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das fxigências
contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser

obseruado o teor do art. L43 da Lei ne. 74.133, de OLlOalZO21, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de li dação e

pagamento;
7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração dura
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cúusurÁ orrAVA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços 
I

(art. 92, incisos V, da Lei nc. 14.133, de OUO4|\OLL\

8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado Ja data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instruinento de

contrato.
8.2- Após o Interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatísticas (IBGE)exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocolrência da

a n ua lidade.

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partirJos efeitos
financeiros do último reajuste,

8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reaju

eamento
a análise

rança

stamento, a CONTRATANTE pagará a

denteContratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) d nitivo(s)
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qua er forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(e )aser
determinado(s) pela legislação então em vigor,

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusur-A NoNA - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo
(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 14.133, de }Ll04lz0ztl

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua

assinatura, por 12 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contínua, com fur,rdamento

no art.36, do decreto federal n" L1.462, de 31 de março de2023, observado o disposto no art. Í.05 da lei

federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021.
9.1.1 O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas justificativas acima mer'f cionadas,
possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência comum de doze meses prevista
na Lei n" 74.1331202L.

R. Wilson Roriz, S/N, Santo Àntônlo, lguâtu-CE . gêrtaosms@iguatu"(e,gov.bí ' {88)99855-0075
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o item ac é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de

gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da

autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma
simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;
9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;
9,2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação,
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A pr{rrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas êventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação;
9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

eitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

cúusurjA DÉcrMA - Do cRÉDrro pELo quAr coRRERÁ A DEspEsA
(art. 92, inclso Vlll, da Lei ne. 14.1.33, de OL/O4l202]-l

10.1, As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento geral do município.
10.1.1. A contratação tem previsão de ser atendida pela Dotação Orçamentária ne 0602.10.302.0016.2.021
(Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade), no Elemento de Despesa ne 3.3.90.32.00
(Material; Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita), nas fontes 500 (Receitas de lmpostos); 621 (Recursos

do SUS dg Governo Estadual) e 600 (Recursos do SUS do Governo Federal).
10.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamenlária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
10.1.3. A presente demanda está em consonância com outros instrumentos de planejamento, tais como:
Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e a Lei de Orçamento Anual (LOA).

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEqUILíBRIo EcoNôMIco.FINANcEtRo
(art.92, inciso Xl, da Lei ne, 14.133, de 0tl04l2OZll

11.1- O ppdido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea

"d", da Lpi no. L4.733, de OLIO4/2021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de

eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ns. 74.L33, de OU04l202l;
7L.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for
o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso

!

de força rpaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

.onr"qr{n.ias incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato ta

cúusu!Á DÉcrMA SEGUNDA - DAs ALTERAçôES coNTRATUAt
(art. L24da Lei ne. 14.133, de OL/O4/2O271

fatos imprevisíveis ou previsíveis de
I como pactuado.
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12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disc
de oUo4/2027;

eguintes da Lei ne, 14.133,

con ra tuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atullizado do
contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovid rs mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTR rANTE, salvo nos casos de justificada necesFidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a form lização do aditivo deverá ocorrer no prazo ràáximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei ne. 14.133, de 0L104/202L1;

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne. 14.133, de 0L/041202f.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE
(ert.92, inciso XlV, de Lei ne 74 L33, de O1/O4/2O27I,

13.1. 5ão obrigêções da Contratante:
13.1.1- receber o objeto no prêzo e condições estabelecidas no presente contrato;
13.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bêns rêcebidos provisoriamente com

as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e relebimento
definitivoj
13.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verilicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corriBido;
13.1.4- acompênhar e fiscêlizâr o cumprimênto das obrigações da Contratada, através de comissãó/servidor
especialmente designado;

13.1.5- efetuar o pagamento à Contrêtada no valor c
forma estabelecidos no presente contrato;
13.2. A Administração não responderá por quaisq

terceiros, ainda que vinculados à execução do prese

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3. Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inêdimplência contrâtual.

cúUSULA DÉcIMA qUARTA - DAs oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA
(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. M.133, de 01104/2027)

14.1. Fornecer os produtos mediantê requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada
do contrâto ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
14.2. Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

elo fiscal

14.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o
presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do obieto e, ainda: ,

14.3.L- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pralo e local
constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicêções rêferentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
14.3,2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 â
27, do Côdigo de D€fesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);
14.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os pro(utos com
avariâs ou defeitos;
14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede [ ,",, ,.
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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a execução do contrato;
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

nto de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
1.4.4, Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
14.5. Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local
de entrega;
14.5. Dis/or dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela decorrerem.

cúusurA DÉcrMA eutNTA - DAs rNFRAçÕES E sANçÕEs ADMTNISTRATIvAS
(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. 14.133, de 0L/0412021]I

15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. L4.733/202\, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der caysa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comporrtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticdr ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne.12.846, de0L10812073.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei ns L4.133, de2027\;
b) lmpedlmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e "d" do
subitem lcima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4e, da Lei ne 14.133, de2O27l;
c) Declarfção de inidoneidade para licitar e contrater, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"ê" , "?' ,;lg" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" , "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória del% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o

30 (trinta) dias;

[ria de O,O7%o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

fimo de 2% ldois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

§ão da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
iaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
rimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

n. t4.133, de 2027.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem \2.7, de 20% a 30% do valor
do Contrâto;
lV) Compbnsatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e "d" do subitem L2.1,

de L% a 30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 155, § 9e da Lei ns. 14.133, deOllOa/2O2L);
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, § 7e da Lei ne. 14.133, deOlOAl2O2Ll;
15.4.1- Rhtes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art, 157, da Leins. 14.133,de0!0al2127l;
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15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem s gamento even

devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda rença será desc

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pa

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro N

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da tei ne.

07lo4/2O2Ll;

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmen 56, § 8e, da Lei ne, 14.133, de

o1/0a/2021]l;
15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad ministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da corhunicação

enviada pela a utoridade competente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse8ure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei ne. L4.133, deOL/O4/2O27, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar;
15,8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. 74.733, de OllO4/202J):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias aBravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como infrâções administrativas na Lei np. 14.133, de OllO4/zOzL, ou em futras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne.

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

15.10- A personalidade jurídica do CONTRAÍADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada Com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurípica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sudessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONfRATADo,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurí{ica prévia

(art. 160, da Lei ne. 74.733, de OLlO4l2027);

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

a fins de
cional de
4.133, de

!

1
7

15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne, 14.133, de 071041202L;

15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida âtiva, poderão ser compensados, total ou
parcralmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes dêste mesmo contrato ou

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
de outros

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do MoDEto DE GESTÃO DO CoNTRATO
(art. 92, inciso XVlll, dâ Lêi ne. 14.133, dê 01/04/2021)

16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne. 14.133, de 0UO4/2O2L, e cada parte responderá pelas consequências de sua iqexecução
total ou parcialj
16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila;

R,Wilson Roriz, S/N, Sintô Anlônio, l9uàtu'Ce. gêrl.orÍrs(i,ig uâtu,(.,gov. br , {88}99855-007S
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16.3- As com unicaçõe e e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal fo eouso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico infor da na sua proposta comercial;
16.4- O ótgão ou entidade p car representante da empresa para adoção de providências que
devam sqr cumpridas de imediato;
16.5- Apds a assinêtura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá ii\formações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
16.6- Fiscalização
16.6.1- A execução do contrato deveÍá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivps substitutos (art. 117, caput, da Lei ne. 14.133, de 01,/O4/2O2L).
16.7- Flsdalização Técnicâ
16.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condiçpes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
16.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorÍências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das fêltas
ou dos defeitos observados. {art. 117, § 1e da Lei ne. 74.133, de OUO4/2O271;
16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçõês
para a cofreção dâ execução do contrato, determinando prazo para a correção;
f6.7.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas âprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato
sob sua rfsponsa bilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
16.8- Fislalização Administrativa
16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dâ
contrataqa, acompanhará o empenho, o pâgamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilanlento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóÍios pertinentes, caso

necessáriP;
16.8.2- Cfso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato âtuârá
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapâssar a sua competência.
16.9- Gestor do Contrato
16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo fla ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaboranío relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins dê

atendimênto da finalidade dâ administração;
15.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suâ competência;
16.9.3- O gestor do contrato acompânhará a mânutenção das condições de hâbilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaçâo
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da âvaliação realizada pelos fiscais técni
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

co
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seu desempenho na execução contratual, baseado nos i

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cada

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser co

UU
definidos e a ea

mprimento de obrigações;
de processo administrativo de

comissão de que trata o art. 158

o termo

T

nduzido pela

da Lei ns. 14.133, de OUO4/202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforrpe o caso;

16,9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consedução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadab para o

aprimoramento das atividades da Administração;
76.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratÔs para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscal ização e
gestão nos termos do contrato.

cúusurá DÉcrMA sÉTrMA - DAs HrpóTEsEs DE ExrNçÃo Do coNTRATo
(art. 92, inciso XlX, da Lei ne. 14.133, de OllO4l2OZl\

1.7.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o pirazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes;
!7.L.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, qrfando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrat{ não mais
lhe oferece vantagem; i

77.1.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde lue haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de ant§cedência
desse día;

77.L.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses dê data da

comunicação; i

77.2- Ocontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do $rrro n"l"
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 737 da Lei ne. 14.133, de OL/Oal2O21, bbm como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

17.2.7- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos L38 e 139 da mesma Lei;

77.2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará ã rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
77.2.2.t- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formal
aditivo para alteração subjetiva;
77.3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.7- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
77.3.3- lndenizações e multas.
77.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio edonômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13f] caput, da

Lei ne. 14.133, de OL/04/2O2ll;
17.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público quetenha desempenhado função na licítação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até,

o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.e 14,133, deOL/O4lz1ztl. i \
cúusur-A DÉcrMA orrAVA - DA puBucAçÃo b
lan.7l,Parágrafo único c/c art.91, caput, ambos da Lei ns. 14.133, deOl/04/2O271

R. Wilron RoÍiz, S/N, 5.nto Antônio, lguatu-CE . geslao5msúDiguatu,<e,gov.br . (88)99855-0075
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te inst ento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela
púb nico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado

, de OL/04/2021 e suas alterações posteriores.

CúUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo
(art.92, § 13, da Lei ns. 14.133, deOll}4/202t).

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente
para dirinlir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, estandb assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos.

lguatu-CE, 14 de abril de2026

JOAO LEONARDO DE

18.1- O Fxtrato resumido
Contratailte à disposição do
o disposto na Lei ne. 14.L33

Secretário

Secretaria da Sa

Prefeitur{ Muni
CONTRATANTE

CPrrrtW

ANTONIO
FH I LI P PY MARTI NSffifl E"[ffi.âL-
TIMBO BEZERRA

023s86e036e ffififif;
ANTONIO FHILIPPY MARTINS TIMBO BEZERRA

Proprietário
DMED COMERCIAL FARMACEUTICO E HOSPITALAR LTDA

CNPJ sob o ns 37.576.802/0001-54
CONTRATADA

Cef,

HAS;NTESTEM

úd

clp

{" hrt" /,,lt{l.u
ü

1) Nome

2) Nome:

de lguatu-CE

MEN

R. Wilron Roriz. 5/N, 5õnto António, lguatu-CE . gertaosms,!,iguatu.(e,gov.br . (88)9985t-0075
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